
CÂMARA NIUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

INDICAÇÃO N" /t025

DISPOf, SOBRE A CR]AÇÃO DO SELO
EMPR-ESA ANIIGA DO ATITISTA NO
MUNICíPIO DE FORTALEZ,\.

f,XCELENTiSSINIO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTAI-EZA

O Vereador René Pessoa. abaixo signatário. no uso de suas atribuiçôes

legais. conforme previsào do art. 138 do Regimento Intemo. \'em submeter à apreciaçào

desta Augusta Casa Legislativa Municipal, o projeto de indicaçào que DISPÔE

SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO EMPRESA AMIGA DO AUTISTA NO

MUNICiPIO DE FORTALEZA, o qual depois de aprovado será enviado ao

Excelentissimo Sr. Prefeito a fim de que retome a esta Casa em lomra de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MIINICIPAL DE FORTALEZA

Em de de 2025.
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CÂMÂRA NTUNICIPAL DE FoRTALEZA
Cabinete do Vereador René Pessoa

A INDICAÇÃO N' t267 / 2025
PROJETO DE LEI N'

DISPOE SOBR.E A CRIAÇAO DO SELO
EMPRESA AMIGA DO AUTIST-q. \O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

.{ CÂN'IARA jVTUNICTPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l'- Fica instrtuido o Selo Empresa Amiga do Autista. dcstinado a

recoúecer e premiar as empresas que demonstrem conpromisso com a inclusào e o

apoio às pessoas com Transtomo do Espectro Autista (TEA) no Municipio de Fortalcza.

Art. 2" - O Selo Empresa Arniga do Autista será concedido às

empresas que atenderem aos seguintes criténos:

I. Acessibilidade: Implementar práticas dc acessibilidade e inclusâo

para pessoas com TEA.

II. Treinamento: Oferecer treinamento e capacitaçào para os

funcionários sobre TEA e inclusão.

III. Acomodações: Implementar acomodaçôes razoár'eis para pessoas

com TEA no local de trabalho.

V- Participação: Participar de açôes e eventos que pronovaln a

inclusão e o apoio às pessoas com TEA.

Art. 3' - A concessào do Selo Empresa Amiga do Autista será feita

pela Secretâria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. após arahação e

aprovaçào das empresas que atenderem aos criterios estabelecidos.

Art,4'- O Selo Empresa Amiga do Autista terá validade de 2 (dois)

anos. podcndo ser rcnovado após nova avaliaçào.
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CÂuARÀ }IUNICIPAL DE FORTALEZA
Câbinete do Vereador Reni' Pessoa

Art. 5' - As empresas que receberem o Selo Empresa Amiga dtr

Autista poderão utilizar o selo em sua comunicaçào e marketing, como Íbrma de

denonstrar seu compromisso com a inclusão e o apoio às pessoas com TEA.

Art. 6" - Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicaçào

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÀMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Em de de 2025.
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C.À\IARA }TUNTCIPAL DE FORTALEZA
Cabinete do l'ereador René Pessoa

JUS'l'tl-lc.{ il\'A

A criaçào do Selo Empresa Amiga do Autista visa promovet a

inclusão e o apoio às pessoas com TEA no Município de Fortaleza, incentivando as

empresas a adotar práticas de acessibilidade e inclusào.

Este projeto de lei visa criar um mecanismo de reconhecimento e

inccntivo para as empresas que demonstrem compromisso com a inclusão c o apoio às

pessoas con TEA em Fortaleza. Com a implementação do Selo Empresa Amiga do

Autista, podemos promover uma sociedade mais inclusiva c acolhcdora para todos.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a

aprovaçâo desta inportante iniciativa em prol da saüde da populaçâo fortalezense.

Portanto. conclui-se que estas sâo razões para o presente projeto.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMALA ML]NICIPAL DE FORTALEZA

Em de de 2025.
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